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 ---------------------------------------- ATA N.º 6/2019 ---------------------------------------  

 -------- Aos 06 dias do mês de março de 2019, pelas 10h, no Salão Nobre 

dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, Carlos Manuel 

da Fonseca Ascensão, estando também presentes os Senhores 

Vereadores: ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- José Albano Pereira Marques; ----------------------------------------------------  

 -------- António Graça Silva; -----------------------------------------------------------------  

 -------- Bruno Alexandre Castro de Almeida; --------------------------------------------  

 -------- Júlio Manuel dos Santos. -----------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada pela Técnica Superior da Secção de Apoio 

aos Órgãos Municipais, Isabel Maria do Nascimento Inocêncio Silva e 

coadjuvada pela Assistente Técnica Marina Isabel da Silva Chagas. ----------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/02/2019 

 -------- Foi presente a ata n.º 5, da reunião ordinária do Executivo de 

20/02/2019, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, 

para retificação e posterior aprovação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Dispensada a sua leitura e feitas as devidas alterações, foi a 

mesma aprovada, por unanimidade. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 2, do art.º 49.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, o 

Senhor Presidente da Câmara, concedeu um período para intervenção do 

público, não tendo havido inscrições. ---------------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nada havendo a tratar neste período, passou-se à Ordem do Dia. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. SECÇÃO DE TRÂNSITO E VIAS MUNICIPAIS --------------------------  

 -------- 1.1 ASSUNTO: ATRIBUIÇÃO DE UM LUGAR DE 

ESTACIONAMENTO PRIVADO EM CARVALHEDA, PARA O ANO 2019 --  

 -------- Requerente: José António Saraiva Coelho --------------------------------  

 -------- Foi presente informação técnica, com o registo interno n.º 657, 

datada de 27/02/2019, relativamente ao assunto identificado em epígrafe, 

documento cuja cópia se anexa a esta ata (1), considerando-se 

integralmente reproduzido e que fica arquivado em pasta respeitante a esta 

reunião. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a colocação da 

sinalização vertical registada e cadastrada, respeitante a lugar de 

estacionamento privado (sinal H1a), para pessoa de mobilidade 

reduzida (painel adicional modelo 11d), para o veículo automóvel, com 

a matrícula 74-PD-00 (painel adicional modelo 10a), no local requerido.  

 -------- Mais foi deliberado, que fique isento de taxas municipais de 

lugar privado de estacionamento, assim como, isento de taxas 

municipais de placas de sinalização. ------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1.2 ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO PROIBIDO---------------------------------------------------------  
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 -------- Requerente: Maria de Fátima dos Anjos Simões ------------------------  

 -------- Foi presente informação técnica, com registo interno n.º 669, datada 

de 27/02/2019, dando conhecimento de que a requerente solicita a esta 

autarquia, que seja colocado um sinal no Largo do Hospital, em Celorico da 

Beira, no lateral esquerdo do portão de acesso ao lar de São Francisco, 

reforçando o estacionamento proibido, mencionando que quando se 

encontram veículos aí estacionados, não tem espaço suficiente para 

efetuar as manobras para sair do seu logradouro (garagem) para a via 

pública, vimos por este meio informar que a legislação invocada pela 

requerente é adequada ao caso explanado. -------------------------------------------  

 -------- Por força da legislação aplicável do Código de Estrada, em quase 

todo o arruamento da Calçada do Hospital e do Largo do Hospital, não é 

permitido o estacionamento, pelo que não seria necessário a colocação de 

qualquer sinal de estacionamento proibido, pois quem infringir está sujeito 

a coima de 30€ a 150€, sendo a fiscalização do cumprimento das 

disposições do Código da Estrada e legislação complementar da 

competência de qualquer autoridade ou agente de autoridade, no exercício 

das suas funções de fiscalização, no entanto, poderá a Câmara Municipal 

aprovar a colocação de um sinal C15 (estacionamento proibido) no lateral 

esquerdo do portão do Lar de São Francisco, com um sinal de reforço 

visual do código da estrada. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, retirar este assunto da 

ordem de trabalhos. ------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1.3 ASSUNTO: XII PASSEIO DE CICLOTURISMO CADAFAZ 

(CELORICO DA BEIRA) – FÁTIMA -----------------------------------------------------  

 -------- Requerente: Associação Solidariedade do Cadafaz --------------------  

 -------- Sobre o assunto, foi presente informação interna, com registo n.º 

664, datada de 27/02/2019, dando conhecimento de que a requerente 

solicita o parecer desta Autarquia para a passagem do XII Passeio de 
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Cicloturismo Cadafaz (Celorico da Beira) – Fátima, em cicloturismo, nas 

vias abrangidas por este Concelho, a realizar nos dias 15 e 16 de junho de 

2019, em duas etapas (1ª Etapa Cadafaz – Miranda do Corvo e 2ª Etapa 

Miranda do Corvo – Fátima).---------------------------------------------------------------  

 -------- A técnica informa, que os serviços, ao abrigo do Decreto-

Regulamentar N.º 2-A/2005 de 24 de março, não vêm inconveniente na 

passagem deste passeio pelo Concelho de Celorico da Beira, pelo que o 

parecer poderá ser favorável. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável, 

para a passagem pelo Concelho de Celorico da Beira, do XII Passeio 

de Cicloturismo, nos dias 15 e 16 de junho de 2019, desde que a 

requerente tenha em sua posse os pareceres do ICNF e das 

Infraestruturas de Portugal. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1.4 ASSUNTO: CAMINHADA 24 DE MARÇO DE 2019 ------------------  

 -------- Requerente: Junta de Freguesia de Vale de Azares --------------------  

 -------- Foi presente informação técnica, com o registo interno n.º 674, 

datada de 28/02/2019, relativamente ao assunto identificado em epígrafe. --  

 -------- Informa a Técnica, que não tendo a requerente acompanhado o 

pedido com todos os documentos exigidos segundo o regulamento, o 

mesmo deverá ser liminarmente indeferido. -------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, retirar este assunto da 

ordem de trabalhos, por forma a ser complementado com a 

documentação em falta. -------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2. FINALISTAS DE CELORICO DA BEIRA 2018/2019 -------------------  

 -------- ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AJUDA MONETÁRIA --------------------  

 -------- Foi presente ofício com registo de entrada n.º 1998, datado de 

21/02/2019, a solicitar apoio financeiro para ajudar a suportar os custos 
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com a realização do Baile de Finalistas a realizar no dia 09 de março de 

2019.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio 

financeiro de 1.000€, aos Finalistas da Escola Sacadura Cabral, 

representados por Maria de Fátima Ambrósio Esteves, para ajudar a 

suportar os custos relativos à realização do Baile de Finalistas 2019. ---  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- DELIBERAÇÕES ---------------------------------------------------------------------  

 -------- Os textos das deliberações constantes desta ata foram aprovados em 

minuta para efeitos de eficácia imediata. -----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 11:10h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Isabel Maria do 

Nascimento Inocêncio Silva, que a secretariei. ---------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


